



PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023
AUTOR: PODER LEGISLATIVO
 
Altera dispositivos constantes na Lei Municipal n° 2.199/2020,
Que fixa o subsidio do Prefeito Municipal e dá outras providencias.
 
O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 Art. 1º - O Inciso I do artigo 1º da Lei nº 2.199/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

I – Prefeito Municipal – R$ - 28.460,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta reais);

.............................................................................................................................

..............................................................................................................................

           Art. 2º O subsídio de que trata o artigo 1º é fixado em parcela única, obedecido às disposições contidas no artigo 37, incisos X e XI do Artigo 39 § 4°. Artigo 169 da Constituição Federal e Artigo 19 da Lei Complementar n°. 101 de 04 maio de 2000.

	            Art. 3°  O subsídio acima mencionado poderá ser atualizado anualmente em janeiro de cada ano, com base nos índices de inflação do exercício anterior.

	           Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           Art. 5º  Revogam-se todas as disposições em contrario.

Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 24 de fevereiro de 2023.

				             Elias Bueno de Souza
                                               Presidente 

Sebastião Nunes de Oliveira-Curica      Jubio Carlos Montel de Moraes-Jubinha    
         Vice Presidente                                       1º Secretario

				Paulo Cesar Trindade - 2º Secretario         
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO PARA GASTO COM 
PESSOAL – Nº 16/2023 


 


  Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar nº 101 de 04 


de maio de 2000, e no parágrafo 1º e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando 


as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente 


parecer.  


  Considerando os seguintes dados:  


FINALIDADE: Alteração os dispositivos constantes na Lei Municipal nº 2.199/2020, que fixa 


o subsídio do Prefeito Municipal. 


ESTIMATIVA DE GASTOS: Os valores foram estimados para os exercícios de 2023 e 2024, 


com base nos dispositivos da Lei 2.199/2020. Para efeitos da estimativa relativa a 2024 foi 


considerado o efeito inflacionário estimado conforme o relatório FOCUS emitido pelo 


BACEN em 10 de fevereiro de 2023. 


 


  A Tabela 1 apresenta os valores relativos a despesas para os exercícios de 2023 e 2024, 


não previstas na Lei Orçamentária. 


 


 Tabela 1 – Discriminação dos valores estimados  


DISCRIMINATIVO 2023 2024 


Salários R$ 108.151,65 R$ 134.307,26 


Encargos Sociais R$ 24.874,88 R$ 30.890,67 


Outras R$ 0,00 R$ 0,00 


TOTAL R$ 133.026,53 R$ 165.197,93 


Fonte: Elaboração Própria. 
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ORIGEM DOS RECURSOS: 


DISCRIMINATIVO 2023 2024 


Recursos Próprios R$ 133.026,53 R$ 165.197,93 


Recursos Vinculados R$ 0,00 R$ 0,00 


TOTAL R$ 133.026,53 R$ 165.197,93 


 
Fonte: Elaboração Própria. 


 
 


Nova Xavantina – MT, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 


Dr. Josimar Pires da Silva 
Contador Público Municipal 


Portaria nº 10.072/2018 
CRC MT 009127-O/3 
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